
 No dia 25 de maio de 2010 foi publicada no Diário Ofi-

cial da União a Lei n. 12.244/10, que prevê a universalização 

das bibliotecas no País. De acordo com a referida norma, to-

das as escolas públicas e privadas deverão ter, em até dez 

anos, bibliotecas com pelo menos um livro por aluno matricu-

lado. A organização, a manutenção e o funcionamento dos 

acervos deverão ser feitos pela instituição. 

 A Lei, de autoria do Deputado Lobbe Neto (PSDB/SP), 

recebeu amplo apoio do Sistema CFB/CRB que atuou junto à 

Câmara do Deputados e Senado Federal trabalhando inten-

samente pela sua aprovação. 

 Em 3 de março de 2011, portanto, 10 meses após a 

edição da citada lei, o Ministério Público Federal editou a Por-

taria n. 2/2011, a qual decorreu da Peça de Informação n 

1.19.002.0003/2011-67 cujo objeto consistia na fiscalização jun-

to aos municípios do cumprimento da Lei n. 12.244/2010,  com 

base no art. 16 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na-

cional – LDB e, ainda, as instituições integrantes dos sistemas 

municipais e estaduais de ensino, nos termos dos artigos 17 e 18 da LDB. 

 Vale ressaltar que a função principal do Ministério Público é a defender a ordem jurídica, o Estado 

Democrático de Direito, bem como os direitos sociais e individuais indisponíveis, nunca esquecendo o seu 

papel acusatório. Na defesa da ordem jurídica e do Estado democrático de direito, o Ministério Público 

continua com seu papel clássico de ser o fiscal da lei, velando pelo rigoroso cumprimento da Constitui-

ção e das normas inferiores. 

 A referida Portaria fundamentou-se não só na competência do Ministério Público em defender os 

interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público (art. 129, III, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei n. 7.347/1985), mas também considerando que é função institucio-

nal do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa de interes-

ses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Or-

gânica do Ministério Público da União (LC n. 75, de 20.5.93, art. 6º, inc.VII, alínea "b"). 

 Nesse contexto, a referida Portaria converteu a mencionada Peça de Informação em INQUÉRITO 

CIVIL PÚBLICO, com idêntico objeto. 

 O Inquérito Civil, nos termos da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, 

será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do Ministé-

rio Público nos termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das atribui-

ções inerentes às suas funções institucionais. Desta forma, resta claro, salutar e louvável a iniciativa do MPF 

em fiscalizar a execução do cumprimento da Lei n. 12.244/2010, o que, evidentemente, trará benefícios 

para toda a sociedade, visto que alunos e estudantes terão garantido o seu direito de acesso à informa-

ção em nosso país. 
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